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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

I

nQ '019/90 Erechim, 19 de Abril de 1990.

Senhor Presidente:

,\:\

Encaminhamos, através do presente,
para ser apreciado em regime de urgência pelos Nobres Senho-
res Vereadores, Projeto de Lei n9 009/90, que autoriza a a-
bertura de crédito especial no valor de Cr$ 1.800.000,00 e a
concessão de auxilio em igual valor à FRINAPE.

Pela atenção de Vossa Excelência e
Senhores Vereadores, agradecemos reiterando todo nosso apreço.

Eel. ELOI JOÃO ZANELIA
PrefeitoMunicipal
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,VEREADOR NERY GASPARIN
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICiPAL DE ERECHIM

.t

AUTORIZA A ABERTURA DE CR~DITO ES-
PECIAL NO VALOR DE CR$l. 800.000,00
E A CONCESSÃO DE.AuxíLIO EM IGUAL
VALOR A FRINAPE.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Wr.I\'" <,
I] Secr.tarla d. Admlnwlração

l. I

PROJETO DE LEI NO 009/90.}~l~~--~-~-:~-------------

.. -

Àrt. lo - ~ o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado a
conceder auxílio à FRINAPE - Feira Regional, Industrial
e Agropecuária de Erechim, no ,valor de CR$ 1.800.000,00
(um milhão e oitocentos mil crup~iros), como participa-

• 0j'- •.

çã6 do Município, para atender~.despesas com a realização
da VI FRINAPE e IV Festa Nacional do Chimarrão.

Art. 20 - Para atender a despesa decorrente desta Lei, fica auto-
rizada a abertura do seguinte Crédito Especial, que se-
rá compensado com parte da Reserva de Contingência cons
tante do Orçamento em vigor:

••• •

07 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICípIO
01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICípIO

11400212.052 Auxílio à FRINAPE:
3.2.3.1.00 Subvenções Sociais .....CR$ 1.800.000,00

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
J

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 19 DE ABRIL DE 1990.

Bel. ELOI JOÃO ANELLA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

~ ..
~

jJ/,
r..". J U S T I F I C A T I V A

o Município muito tem a ver com ela. Um Municí
rico, e um Município, onde todos participam, dos modos os
diversos, da riqueza comum.

Poder
A FRINAPE é a festa da comunidade. ~ a festa do

Nela é mostrada a pujança de nossa terra, as
riquezas, o fruto do trabalho de nosso povo. ~, sem dfi- .'

urna grande feira.

.
Comércio, da Indfistria, da Agricultura, :ftaPecu&ria, do

de toda a sociedade. "xt:)" .~_:

Sem dfivida, cabe ao Poder pfiblico cooperar com
empreendimentos, que estimulam o trabalho, propiciam a

riqueza e congrassam os espíritos, através dos festejos e diver
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soes.

, 1
~ jo.,

',1;\

Urge recuperar o Parque de Exposições, pavimen
tar, ornamentar e mil outras" atividades que seria ocioso enu-
merar. J

,
" , Mas o Plano Brasil Novo, na cirurgia de extir-

par a inflação, reduziu a capacidade de investimento do Comér-
cio, bem corno da Indfistria, representados na ACIE.

Cabe pois ao Poder pfiblico vir em socorro da
Iniciativa Privada e ajud&-la.

~ o que estamos fazendo, concedendo esta sig-
nificativa ajuda, que finalmente reverter& aos cofres pfiblicos,
porque haver& o retorno com o aquecimento da Indfistria e do Co-

Esse o nosso entendimento, que esperamos ser
Nobres Senhores Representantes do nosso Povo.

Bel. ELOI JOÂ ZANELLA
Prefeito Municipal
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EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE
CREDITO ESPECIAL NO VALOR DE I. '

Cr$ 1"~OO;OOO,oo E A CONCEi3ÃODE AUX,LIO EM IGUAL VALOR 'I
FR INAPE.

nO 019/90
PROJETO DE LEI
Nº 009/90
PODER. EXECUTI VO

Sabemos que esta quantia e pequena, face o
a dedicaç~o e principalmente o exemplo que nosso empresaria-

, CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

i APROVADO
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Somo de parecer favorável, po,s nossa justl
;. .....•..e acessorla perante o que vimos e o que pode ser visto em nos-
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ESTADO 00 RIO GRANDE 00 SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

"ot

043/90 ~ CM Erechim, Rs 24 de Abri I de 1.990

Senhor Prefeito:

J

Nº 004/90 - AUTORIZA A PREFEITU-
,DOAR A IGREJA EVANGELICA ASSEM -

.
Mod. 00. 05

. ,Ao levar o~ nossos cumprlmentos~ atrav~s
, ; Ado presente, informamos a VosSá Excelencia, que em data de

ontem, reuniu-se Ordin~riamente Esta Casa de Representação/
Popular, e na opor~unidade tramitaram na pauta da ORDEM Di'
DIA, PROJETOS abaixo relacionados e anexados ao presente,pa
ra os seus devidos fins4
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO
RA MUNICIPAL DE ERECHIM, A
BL~IADE DEUS, UMA ~REA DE TERRA DE 242,00M2.
APROVADO.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 006/90 - AUTORIZA A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ERECHIM A EFETUAR PERMUTA DE ÁREA DE TERRA/
COM A SRA. CEcíLIA BABINSKI.
APROVADO.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 008/90 - AUTORIZA O PODER EXE
CUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AuxfLIO À ASSOCIAÇÃO BENEFICIEN
TE DOS RECEPTORES DE SANGUE4
APROVADO.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 009/90 - AUTORIZA A ABERTURA/
DE CR~DITO ESPECIAL NO VALOR DE Cr$ 1.800.000,00 E A CONCES
SÃO DE AuxfLIO EM IGUAL VALOR À FRINAPE.
APROVAD04
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 010/90 - CONCEDE AUMENTO DE
VENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSÕES: AOS SERVIDORES,PROFESSO -
RES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNiCíPIO.
APROVADO •

--------------------------_. __ .-._----- ----------~---
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câínarà Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

" '. .'

043/90 - eM

Sendo o que se oferece para o momento,
colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e alto/
lllpreço.

I0.- •
"

Atenciosamente

F

Mód. 00. 05

Exmo. Sr., ""Bel. EL91 JOAO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
N e s t a J



ESTj\D() D(J lHO GnANDE DO SUL

JllIEFElTUlI/\ MUNICJJ'I\L lIE EHECIJJM

LEI N9 2225, DE 27 DE ABRIL DE 1990.

AUTORIZA A ABERTURA DE CR~DITO ESPE
CIAL NO VALOR DE CR$ 1.800.000,00
E A CONCESSÃO DE AuxíLIO EM IGUAL
VALOR A FRINAPE.

ELOI JOÃo ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Es-
tado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao dispo~
to no Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município, que o
Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 19 - ~ o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado
a conceder auxilio à FRINAPE - Feira Regional, In-
dustrial e Agropecu&ria de Erechim no valor de
CR$ 1.800.000,00 (um milh~o e oitocentos mil cruzei-
ros), como participaç~o do Município, para atender
despesas com a realizaç~o da VI FRINAPE e IV Festa Na
cional do Chimarr~o.

Art. 29 - Para atender a despesa decorrente desta Lei, fica au-
torizada a abertura do seguinte Cr~dito Especial, que
será compensado com parte da Reserva de Contingência
constante do Orçamento em vigor:

07 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICípIO
01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICípIO

11400212.052 - Auxilio à FRINAPE:
3.2.3.1.00 - Subvenções Sociais.oooCR$ L8000000,00

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icaç~oo

PREFEITURA MUNICIPA.L DE ERECHIM, RSor 27 DE ABRIL DE lS90.
)

Bel. ELOI J~ÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
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